
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

SENADOR DAVI ALCOLUMBRE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: OFS nº 1/2020-Senado Federal 

 

SELMA ROSANE SANTOS ARRUDA, Senadora já qualificada, vem, com o 

devido respeito, por meio do advogado dativo designado nos autos do procedimento em referência, 

nos termos do art. 15, inciso II, alínea “b”, da Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993, 

apresentar 

 

DEFESA 

 

aos termos do OFS nº 1/2020, que comunica a decisão proferida pelo Tribunal Superior Eleitoral, 

nos autos do Recurso Ordinário nº 0601616-19.2018.6.00.0000, segundo os fatos e fundamentos a 

seguir aduzidos. 

 

DOS FATOS 

O presente procedimento decorre de decisão do E. TSE, nos autos do Recurso 

Ordinário nº 0601616-19.2018.6.00.0000, o qual determinou ao Senado o afastamento da Senhora 

Senadora em defesa. 

Embora não caiba no presente procedimento rediscutir teses processuais ou 

meritórias relativas aos processos judiciais eleitorais, é imprescindível, para efeito de 

esclarecimento, trazer à baila a tese central do processo eleitoral, que sustenta que Sua Excelência, 

em tese, teria: 

(...) Durante a pré campanha a Requerida não se limitou a expor suas 

pretensões perante a imprensa e buscar apoiamento político, pois já no 

primeiro mês da sua filiação partidária, ou seja, em abril/2018 começou a 

realizar gastos, contrair e pagar despesas próprias de campanha eleitoral 

durante o período vedado de contratação, arrecadação e quitação, conduta 

grave que desequilibrou e vem desequilibrando o pleito. 

 

Mas, também, que: 



 

(...) ao contrário do que determina a norma cogente, em abril/2018 a Autora 

(SIC) contratou os serviços de propaganda, marketing e publicidade 

eleitoral, para sua candidatura ao Senado pelo Estado de Mato Grosso nas 

eleições 2018 que foram prestados pela empresa GENIUS AT WORK 

PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA. 

 

Demais disso e já adentrando em tese de defesa, três fatos realmente interessam 

ao presente procedimento de perda de mandato, quais sejam: 

1) a ausência de trânsito em julgado da decisão judicial eleitoral que 

determina o afastamento da Senhora Senadora e, ainda, o risco de dano irreparável caso atendida a 

decisão do E. TSE de afastamento da parlamentar e realização de pleito eleitoral; 

2) a impossibilidade de proveito da jurisdição recursal do STF, em função de 

pendência de julgamento de recurso ainda em trânsito no TSE – Embargos de Declaração; 

3) a inexistência prévia de norma regulamentar do procedimento de perda de 

mandato. 

Passa-se a argumentar, de forma articulada, cada um dos fatos relevantes 

mencionados. 

 

DA AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO E DO RISCO DE DANO IRREPARÁVEL 

É cediço que a decisão objeto deste procedimento é, senão ilegal, porque 

determina seu cumprimento antes do trânsito em julgado, certamente precipitada. Mas, 

irrefutavelmente danosa e de efeitos irreparáveis contra quem se impõe. 

Ora, também é incontestável que os mandatos eletivos têm prazo certo e 

determinado e que, após a posse, publicidade e contínuo exercício do mandato, qualquer período de 

seu exercício que venha a ser suprimido por força de decisão judicial – SOBRETUDO POR 

FORÇA DE DECISÃO PROVISÓRIA NÃO TRANSITADA EM JULGADO – torna patente, 

evidentemente, a irreparabilidade da medida. 

Tanto é assim que, declarada a perda do mandato e convocadas eleições, como 

determinado pela decisão recorrida do TSE, logo após aquelas eleições haverá posse de outrem no 

mandato. A partir daí, imagine-se situação em que, após o julgamento do recurso pendente no 

mesmo TSE ou, em momento posterior, do recurso aviado ao STF, seja a decisão anterior revogada, 

as eleições canceladas, a posse (ou exercício de mandato) de eleitos obstada e/ou devolvido o 

exercício do mandato à Senhora Senadora Juíza Selma. 

A partir daí, como se reparar a perda do mandato, ainda que decorrido prazo 

reduzido – e que certamente não será –, como se devolver o cerceamento à atuação parlamentar, 

como se apagar a atuação de outro eleito, provavelmente de partido diverso e, obviamente, com 

inclinações, ideias e diretrizes diversas da Senadora que ficara afastada e, mais do que isso, como se 

repararem os direitos de representação de milhões de eleitores da Senhora Senadora Juíza Selma? 



 

Sem dúvida, o dano seria irreparável. 

E, mais do que isso, se não se acharem os supracitados danos suficientes, há 

ainda de se considerar que a Justiça Eleitoral já estimou que a realização de novas eleições custará 

mais de NOVE MILHÕES DE REAIS aos cofres públicos. Valor este que, ao final, comprovada a 

despesa, será imposto pela União contra a pessoa da Senhora Senadora Juíza Selma.  

Finalmente, vale lembrar que, no ano de 2008, quando a Justiça Federal 

determinou, da mesma maneira, a perda do mandato do então Senador Expedito Júnior, o Senado 

Federal decidiu por aguardar o trânsito em julgado da decisão. Somente isso seria suficiente para 

que os pares da Senadora processada concordassem em atribuir-lhe procedimento isonômico. 

Assim, aguardar o trânsito em julgado da decisão que determina a perda do 

mandato da Senadora é medida imperiosa e que privilegia a ampla defesa e o contraditório. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO À JURISDIÇÃO RECURSAL DO STF 

A r. Decisão do TSE, objeto do presente processo, foi devida e 

tempestivamente recorrida por meio da medida judicial competente para tanto – Embargos de 

Declaração. 

Porém, tal medida, até a data de protocolo da presente Defesa, ainda não foi 

julgada. 

E, mais do que isso, saliente-se que não foi apenas a Senhora Senadora Juíza 

Selma quem opôs Embargos de Declaração, mas, também, diversas outras partes no mesmo 

processo, tais como: 

 Carlos Henrique Baqueta Fávaro; 

 Partido Social Democrático – PSD/MT; 

 Clérie Fabiana Mendes; 

 Geraldo de Souza Macedo; 

 Gilberto Eglair Possamai; 

 José Esteves de Lacerda Lima. 

Assim, tendo em vista a pendência de julgamento dos Embargos de Declaração 

opostos por várias partes, fica a Senhora Senadora Juíza Selma impedida de aviar Recurso ao STF, 

seja para pugnar pela revisão total do acórdão objeto do presente procedimento, seja para se 

pretender o necessário e justo EFEITO SUSPENSIVO que poderia assegurar o merecido exercício 

da ampla defesa e do contraditório à Parlamentar que ora se defende. 

Nesse sentido, para que não se fale em impossibilidade ou dificuldade em se 

alcançar a suspensão da decisão do TSE até o trânsito em julgado, imprescindível trazer à baila a 

jurisprudência da Corte Suprema utilizada em caso idêntico, qual seja, medida cautelar em favor do 

ex-Senador João Capiberibe, verbis: 

 



 

EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A 

RECURSO DA COMPETÊNCIA DA CORTE. MEDIDA LIMINAR. 

DEFERIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E DO 

PERICULUM IN MORA. MANDATO ELETIVO. CASSAÇÃO. LEI 

COMPLEMENTAR Nº 64/90. CONTROVÉRSIA A RESPEITO DA EXIGÊNCIA 

DO TRÂNSITO EM JULGADO PARA A SUA EXECUÇÃO. RELEVÂNCIA DA 

MATÉRIA.  

1. Medida Liminar para conferir efeito suspensivo a recurso da competência do 

Supremo Tribunal Federal. Não obstante a dicção das Súmulas 635 e 634, subsiste a 

excepcionalidade prevista no artigo 21, IV, do RISTF que, ante a iminência de risco 

de dano irreparável ou de difícil reparação, permite ao magistrado o deferimento da 

pretensão cautelar para manter-se com plena eficácia o "status do quo" da lide. 

2.  Suposta prática de captação de votos, ocorrida entre a data do registro da 

candidatura até o dia da eleição. Representação eleitoral julgada procedente após a 

eleição, diplomação e posse do candidato. Mandato eletivo. Cassação. Observância 

do disposto no artigo 15 e nos incisos XIV e XV do artigo 22 da LC 64/90. 

Plausibilidade da tese jurídica sustentada e viabilidade do recurso extraordinário. 

MEDIDA LIMINAR DEFERIDA E REFERENDADA PELO PLENO DA 

CORTE. 

(AC 509 MC, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 

02/12/2004, DJ 08-04-2005 PP-00006 EMENT VOL-02186-01 PP-00004 RTJ VOL-

00194-02 PP-00407 – grifado). 

 

Dessa feita, perfeitamente plausível seria o recurso ao STF contra a decisão do 

TSE, tanto para deferimento de liminar que suspendesse seu cumprimento antes do trânsito em 

julgado, quanto para, no mérito, rever-se aquele decisum. 

Porém, vale reiterar, que ainda se encontra sem acesso à jurisdição da Corte 

Constitucional a Senhora Senadora Juíza Selma, uma vez que o próprio TSE ainda não julgou – 

nem sequer pautou para julgamento – os Embargos de Declaração apresentados por várias partes 

constantes dos autos. 

  

DA INEXISTÊNCIA PRÉVIA DE NORMA REGULAMENTAR DO PROCEDIMENTO DE 

PERDA DE MANDATO E DA IRREGULARIDADE PROCESSUAL NO RITO ADOTADO 

Em verdade, a Senhora Senadora Juíza Selma teve a perda de seu mandato 

declarada por decisão do TSE. 

Nesse particular, o Senado Federal foi demandando para, nos termos do art. 55, 

V, e § 3º, da Constituição Federal, efetivar tal decisum. 

Porém, o procedimento da perda de mandato decretada pela Justiça Eleitoral 

NUNCA FOI REGULAMENTADO PELO SENADO FEDERAL, não encontra regras no 

Regimento Interno, no Regimento Comum ou mesmo no Código de Ética e Decoro Parlamentar. 

De fato, não existe no Senado norma que estabeleça procedimento a ser 

adotado para concessão de ampla defesa ao Parlamentar nos casos em que a Justiça Eleitoral decreta 

a cassação do diploma. 

Mas tal fato, e mais uma vez resguardando o devido respeito, não significa que, 



 

durante um processo já provocado pela Justiça Eleitoral, seja permitido, sobretudo de forma 

casuística e ao arbítrio da Mesa Diretora do Senado Federal – órgão que julga a questão –, pinçar 

normas insertas em regramentos sem relação direta com a matéria, como o Código de Ética e 

Decoro Parlamentar. 

Ora, no presente caso, a Mesa Diretora decidiu por aplicar o rito imposto ao 

precedente de 2005, contra o então Senador João Capiberibe – que, como descrito acima, vale 

repisar, teve efeito suspensivo da decisão do TSE atribuído pelo STF. 

Mas, por que não aplicar o rito aplicado ao caso mais recente, de 2008, do então 

Senador Expedito Júnior? Simples, porque, neste último e mais recente caso, decidiu-se por 

aguardar o trânsito em julgado da decisão antes de se prosseguir no processo de perda de mandato 

do Senador. 

Destarte, está esclarecida, data venia, a arbitrariedade, a ilegalidade e a 

flagrante seletividade do rito fixado pela Mesa Diretora do Senado, de forma injusta e açodada, 

contra a Senhora Senadora Juíza Selma, quando, em verdade, para se assegurar a ampla defesa e o 

contraditório, tal rito deveria estar previamente descrito de maneira geral e abstrata em norma, 

obviamente, aprovada pelo Plenário dessa Câmara Alta. 

Demais disso, ainda que se pudesse admitir que o rito adotado no caso do então 

Senador João Capiberibe fosse o mais acertado e, supondo a sua adoção, não para afastar da 

Senhora Senadora Juíza Selma o entendimento Senatorial quanto ao necessário aguardo do trânsito 

em julgado, mas por motivos justos, ainda assim, haveria irregularidades a se corrigir. Senão, 

observe-se o quadro comparativo abaixo: 

 

RITO Caso Senador João Capiberibe Caso Senadora Juíza Selma 

1 
Recebimento do Ofício da Justiça 

Eleitoral 

Convocação da Mesa para ciência do 

Acórdão da Justiça Eleitoral 

2 
Reunião da Mesa e Instauração do 

Processo de Perda de Mandato 

Instauração do processo de Perda de 

Mandato, de Ofício 

3 Designação de Relator da Mesa Designação de Relator da Mesa 

4 Citação para Defesa Notificação para Defesa 

5 
Apresentação de Defesa própria ou por 

Defensor Dativo 

Apresentação de Defesa própria ou por 

Defensor Dativo 

6 Relatório e voto do Relator da Mesa Relatório e voto do Relator da Mesa 

7 
Consulta à CCJ sobre a juridicidade do 

rito e do parecer do relator da mesa 
--------------------------------- 

8 

Votação de Parecer na CCJ sobre a 

Juridicidade do Rito e do Parecer do 

Membro da Mesa 

--------------------------------- 

9 
Reunião da Mesa para apreciação do 

Relatório do Relator e da CCJ 

Reunião da Mesa para apreciação do 

Relatório do Relator 

10 
Comunicação ao Plenário e Publicação da 

Decisão  

Comunicação ao Plenário e Publicação da 

Decisão 



 

Como se verifica a partir do cotejo dos ritos, apesar da aparência e das notícias 

de aplicação ao presente caso do mesmo procedimento adotado em 2005 para o processo do então 

Senador João Capiberibe, não se observa completa identidade entre eles. Adicionalmente, não 

podemos deixar de lembrar que, no caso do então Senador João Capiberibe, foi atribuído efeito 

suspensivo da decisão da Justiça Eleitoral pelo STF. 

Em verdade, para que houvesse alguma similaridade entre os ritos 

determinados, em direto privilégio e atendimento aos princípios constitucionais da isonomia, ampla 

defesa e contraditório, proporcionalidade, razoabilidade e, outrossim, da legalidade estrita, deveria 

ser garantida à Senhora Senadora Juíza Selma a inserção, no procedimento definido pela Mesa do 

Senado, de duas fases adicionais:  

1ª) a submissão do rito escolhido e, ainda, do Parecer do Senhor Senador 

Relator, ambos da E. Mesa Diretora desta Casa Legislativa, à apreciação dos Senhores Membros da 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), quanto à sua constitucionalidade, 

regimentalidade e, de forma mais ampla e genérica, juridicidade; e 

2ª) a votação pela CCJ do Parecer que será apresentado após esta Defesa. Até 

porque, muito provavelmente, será esta a única oportunidade de defesa da Senhora Parlamentar em 

processo de perda de seu mandato. 

Isso tudo, permissa venia, em medida de ISONOMIA, DIREITO E JUSTIÇA. 

 

DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, REQUER-SE: 

a) receber a presente peça de defesa e autuá-la; 

b) decidir por aguardar o trânsito em julgado da decisão comunicada ao 

Senado Federal, uma vez que já foi recorrida e, ainda, poderá o ser novamente por meio de medida 

endereçada ao Supremo Tribunal Federal; 

c) alternativamente, ouvir a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

quanto à juridicidade do rito escolhido e, ainda, em relação a todos os Pareceres constantes e 

futuramente apresentados no âmbito do presente processo; 

d) em todos os casos, assegurar à Senhora Senadora Juíza Selma o direito de 

recurso contra futura decisão da Mesa Diretora do Senado Federal, a despeito do previsto no art. 32, 

§ 3º, do Regimento Interno do Senado Federal e em privilégio aos princípios constitucionais do 

duplo grau de jurisdição e da ampla defesa e contraditório. 

Termos em que pede deferimento. 

Brasília, 18 de março de 2020. 

 

João Marcelo Novais 

Matrícula nº 51424 – OAB/DF nº 22.762 
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REQUERIMENTO Nº 1.355, DE 2005 

Excelentíssimo Senhor
Presidente do Senado Federal 

Nos termos do § 2º do art. 50 da Constituição Fe-
deral, combinado com o art. 216 do Regimento Interno 
do Senado Federal, solicito seja encaminhado Pedido 
de Informações ao Excelentíssimo Senhor Ministro da 
Fazenda no sentido de que o Banco do Nordeste do 
Brasil preste os seguintes esclarecimentos, referentes 
a operações financeiras eventualmente efetuadas com 
a empresa controladora do empreendimento Beach 
Park, localizado em Porto das Dunas, Ceará, ou com 
qualquer das empresas por ela controladas.

1 – Que operações o Banco do Nordeste do Bra-
sil efetuou com a empresa controladora do empreen-
dimento Beach Park, ou com qualquer das empresas 
por ela controladas?

2 – Em que anos ocorreram e que valores envol-
veram cada uma dessas operações? 

 Sala das Sessões, 23 de novembro de 2005. 
– Antonio Carlos Magalhães.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania que terá o prazo de duas Reuniões 
Ordinárias para emitir parecer.) 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – O requerimento que acaba de ser lido 
será despachado à Mesa para decisão, nos termos do 
art. 216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 2.018, DE 2005 

 Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre consulta encaminhada 
pela Mesa do Senado Federal acerca da 
Representação nº 1, de 2005 (cassação dos 
registros e diplomas expedidos em favor de 
João Rodrigues Capiberibe e outros) 

Relator: Senador Edison Lobão

I – Relatório

A Mesa do Senado Federal consulta esta Co-
missão, com fundamento no art. 101, V, do Regimento 
Interno do Senado Federal, a respeito da decisão to-
mada em sua reunião realizada em 8 de novembro do 
corrente ano, sobre o procedimento a ser adotado com 
vistas a atender a decisão do Supremo Tribunal Fede-
ral, que concedeu liminar em razão do pedido contido 
no Mandado de Segurança nº 25.623-1/DF, conforme 
consta às fls. 216/8 do processo relativo à Represen-
tação nº 1, de 2005 (Ofício  Externo nº 1.236, de 21-
2-2005, na origem), que Comunica ao Senado Fede-
ral que o Supremo Tribunal Federal resolveu questão 
de ordem no sentido de comunicar a decisão tomada 
por aquela Corte em 22-9-2005, a qual, também por 

maioria de votos não conheceu do RE nº 446907, in-
terposto contra acórdão do Tribunal Superior Eleitoral 
que confirmou a cassação dos registros e diplomas 
expedidos em favor de João Rodrigues Capiberibe e 
outros, determinando, ainda que a decisão do Tribunal 
Superior Eleitoral, confirmada por esta Corte no Jul-
gamento do RE nº 446907, de 22-9-2005, produza os 
efeitos de direito, independentemente da publicação 
do respectivo acórdão.

 II – Análise

A Mesa do Senado Federal, em reunião realiza-
da em 8 de novembro do corrente ano, aprovou o rito 
procedimental proposto pelo Presidente do Senado 
Federal, Senador Renan Calheiros, com vistas ao cum-
primento da liminar em mandado de segurança defe-
rida pelo Ministro Marco Aurélio do Supremo Tribunal 
Federal para restabelecer “a situação jurídica anterior, 
viabilizando ao impetrante, ainda na qualidade de Se-
nador da República, o exercício do direito de defesa“, 
em benefício do recorrente, o Senador João Capibe-
ribe, o qual teve cassados os seus registro e diploma 
por decisão do Tribunal Superior Eleitoral.

O rito procedimental para os fins do disposto no 
art. 55, V, da  Constituição Federal (perda de manda-
to decretada pela Justiça Eleitoral), aprovada na 9ª 
Reunião da Mesa, incorpora, mediante analogia, as 
normas contidas na Resolução nº 20, de 1993, do Se-
nado Federal, que institui o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar, atinentes a prazos que devem ser obser-
vados para que o acusado em processo disciplinar, 
com vistas à perda de mandato, possa ter assegurado 
o amplo direito defesa.

A decisão da Mesa em adotar os prazos previs-
tos na citada Resolução nº 20, de 1993, deve-se à 
ausência de disciplina específica para tratar de casos 
semelhantes ao que é objeto da Representação nº 1, 
de 2005, e também, à inexistência de precedentes que 
possam servir de orientação.

Assim, o Presidente do Senado Federal propôs o 
rito procedimental e a Mesa o acatou em atendimen-
to ao disposto no art. 412, inciso VI, do Regimento 
Interno do Senado Federal que prevê a decisão dos 
casos omissos de acordo com a analogia e os princí-
pios de Direito.

Conclui-se, por conseguinte, que foi plenamen-
te cumprida a exigência imposta mediante a liminar 
concedida ao impetrante pelo STF para que lhe seja 
assegurada à ampla defesa, conforme prevê o § 3º do 
art. 55, in fine.

 III – Voto

 Diante do exposto, o voto é pela constitucionali-
dade e regimentalidade da decisão da Mesa do Senado 
Federal que aprovou o rito procedimental com vistas à 
apreciação da Representação nº 1, de 2005. 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 2005.
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PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2006

Emendas apresentadas ao Projeto de Lei nº 

40, de 2005, do Congresso Nacional, que “Estima a 

Receita e fixa a Despesa da União para o exercício 

financeiro de 2006” (Mensagem nº 107, de 2005 – nº 

600/2005, na origem).

(Emendas aceitas na 7ª Reunião Extraordinária 

da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 

e Fiscalização, realizada em 15-12-2005)
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seria candidato e terminou sendo candidato. São prá-
ticas como esta que eu estou citando de que discordo 
profundamente. Meu aparte foi para demonstrar minha 
solidariedade a V. Exª. Entendo que V. Exª foi agredido 
e eu não iria para casa mais tarde sem me manifestar 
e oferecer a V. Exª essa solidariedade e pedir ao Pre-

sidente da Casa, que há ainda tempo para isso, que 
mande retirar das notas taquigráficas esse gesto que 
eu imagino impensado, açodado, que foi feito contra 
V. Exª. Era isso o que eu tinha a lhe dizer.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Muito 
obrigado. 
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O SR. PRESIDENTE (Osvaldo Sobrinho. PTB – 

MT) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 

encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Osvaldo Sobrinho. PTB – 
MT) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 55 
minutos.)
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2003; e 475, de 2007, por regularem a mesma 
matéria (alteração do Código Florestal). 

69 
REQUERIMENTO Nº 1.371, DE 2009 

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.371, de 2009, do Senador Aloizio 
Mercadante, solicitando que, sobre o Projeto 
de Lei do Senado nº 131, de 2001, além das 
Comissões constantes do despacho inicial de 
distribuição, seja ouvida, também, a de As-
suntos Econômicos (cria o Serviço Social da 
Saúde – Sess e o Serviço Nacional de Apren-
dizagem da Saúde – Senass). 

70 
REQUERIMENTO Nº 1.389, DE 2009 

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.389, de 2009, do Senador Eliseu 
Resende, solicitando a tramitação conjunta 
do Projeto de Lei da Câmara nº 62, de 2003, 
com o Projeto de Lei do Senado nº 232, de 
2007, por tratarem do mesmo assunto (cria 
aÁrea de Proteção Ambiental Rio-Parque do 
Araguaia). 

O SR. PRESIDENTE (Delcídio Amaral. Bloco/
PT – MS) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 46 
minutos.)
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